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PROJETO DE LEI Nº 17936/2025

Altera a redação de dispositivos da Lei nº 10.229, de 24 de
junho de 2016, que cria o Conselho Municipal de Proteção e
Bem-Estar Animal - COBEM, e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARINGÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1º O caput do art. 5º da Lei nº 10.229, de 24 de junho de 2016, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 5º Os membros titulares e suplentes, independentemente da posição ocupada do
COBEM, terão o mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a recondução consecutiva
de seus membros por duas vezes. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 12 de dezembro de 2025.

SILVIO MAGALHÃES BARROS II

   Prefeito Municipal

___________________________________________________________
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